Regulamento
Prémio WORTEN em Gestédo de Armazéns e Materiais

2025/2026

Artigo 1°
Objeto
O presente regulamento estabelece as condi¢cdes de atribuicdo de um prémio de mérito
académico anual aos estudantes que integrem o melhor grupo da Unidade Curricular de Gestéo
de Armazéns e Materiais do Departamento de Engenharia e Gestéo (DEG) do Instituto Superior
Técnico (TECNICO), no ano letivo de 2025/2026.

Artigo 2°
Destinatérios e condi¢des de candidatura

1. Os candidatos ao Prémio Worten em Gestdo de Armazéns e Materiais serdo todos os
estudantes do TECNICO formalmente inscritos na unidade curricular de Gestdo de
Armazéns e Materiais e avaliados na componente continua da referida unidade curricular,
concretamente os grupos formados no &mbito da disciplina, com um méximo de 5 elementos
cada.

2. Nao serdo permitidas novas formacdes de grupos (com elementos de grupos distintos na
fase curricular), mas um grupo podera participar, mesmo que alguns dos seus elementos
nao pretendam concorrer ao prémio.

3. A participacdo no presente concurso € livre e ndo afetara o percurso académico de qualquer

um dos estudantes.

Artigo 3°
Critérios de selecdo

1. As equipas serao seriadas de acordo com a sua classificacéo final obtida pela avaliacdo do
relatério do projeto e do suporte para a apresentacdo (ex. slides em PowerPoint), nos
seguintes termos:
e Serdo selecionados para apresentacéo perante o juri os trabalhos com as trés melhores

classificacdes;

2. Seréa definido o dia para as apresentacfes perante o juri do prémio, a decorrer na semana
8 do 1° semestre (semana de preparacdo para exames do P1).

3. Os grupos apresentam o seu trabalho pela ordem do nimero de grupo e sem que o jari
conheca a classificag&o curricular.

4. Todos os membros do grupo que estiveram envolvidos na realizagdo do trabalho e que
sejam selecionadas para a apresentacao perante o jari, deverdo participar ativamente nessa

apresentacao.



5. A ceriménia de entrega do prémio sera agendada em consonancia com o calendario de
eventos, cerimonias e/ou outras celebragdes, a ter lugar nas instalagdes do TECNICO

durante o ano letivo correspondente.

Artigo 4°
(Valor do Prémio)
1. O prémio monetario a entregar aos/as PREMIADOS/AS sera de €2.500,00 (dois mil e
quinhentos euros).
2. Quaisquer despesas incorridas pelos/as candidatos/as como resultado da sua participacdo

serdo da responsabilidade destes.

Artigo 5°
(Divulgagéo e Cerimonia de Atribuicdo do Prémio de Mérito Académico)

1. O TECNICO faréa a divulgagéo do prémio e da respetiva cerimonia de atribuicéo pelos seus
canais habituais, fazendo referéncia a Worten, se para tal for autorizado.

2. A Worten poderé fazer a divulgacao do prémio desde que inclua as necessarias referéncias
ao TECNICO e obtenha a aprovacgéo deste para os materiais promocionais que utilizar.

3. O prémio de mérito académico sera entregue aos/as PREMIADOS/AS, em conjunto com um
diploma, referente a essa distingdo, numa cerimdnia publica que tera lugar nas instalacfes
do TECNICO, a menos que haja um acordo prévio com a Worten para a realizacdo da
cerimdnia nas suas instalacdes.

4. A cerimbnia publica terd a presenca do Presidente do TECNICO, ou de um seu

representante, bem como de um representante da Worten.

Artigo 6°
(Confidencialidade e tratamento de dados pessoais)

1. A Worten e o TECNICO, bem como as pessoas por estes nomeadas que tenham acesso a
informacéo pessoal e académica dos estudantes do Técnico, obrigam-se a manter a sua
confidencialidade e comprometem-se a utilizar a informagé&o exclusivamente para o processo
de selecéo dos/as PREMIADOS/AS.

2. Ao aceitar participar na atribuicdo deste prémio, os/as PREMIADOS/AS aceitam que 0s seus
dados pessoais sejam utilizados pelo TECNICO para efeitos de processamento de prémio e
estatisticas, diretamente ligadas a iniciativa.

3. No ambito da presente iniciativa, os/as PREMIADOS/AS comprometem-se a estar presentes
na ceriménia publica e aceitam que sejam recolhidas imagem de video e fotografia, bem
como testemunhos que serdo utilizados Unica e exclusivamente na promocao da iniciativa,

no website e redes sociais tanto da Worten, como do TECNICO.



Artigo 7°
Jari
1. Na edicdo de 2025/2026 o jari serd composto por:
a) Professora Susana Relvas (Instituto Superior Técnico);
b) Engenheiro Hugo Alexandre (Worten)
c) Engenheira Teresa Silva (Worten)
2. As decisdes do juri serdo tomadas com base em principios de boa fé e de nédo-
discriminacdo, e ndo sao passiveis de recurso ou reclamacdo. O mérito reconhecido pelo

juri e o desempenho académico obtido na disciplina podem néo ser coincidentes.

Artigo 8°
(Propriedade Intelectual)

1. Pela presente iniciativa, nenhum dos envolvidos cede, tempordria ou definitivamente, os
direitos de propriedade intelectual, de autor ou de propriedade industrial, dos quais sejam
proprietarias ou titulares a data.

2. As equipas declaram e garantem que o0s projetos, bem como todos os contelddos
apresentados, sdo da sua propria autoria, ndo sendo qualquer elemento suscetivel de ferir

direitos de propriedade intelectual de terceiros.

Artigo 9°

(Excluséo)
O incumprimento de qualquer disposicdo do presente regulamento, bem como a violagéo de
gualquer disposicao legal aplicavel, levara a excluséo da participagdo da equipa em causa no

prémio.

Artigo 10°
(Lei Aplicavel)
O presente regulamento rege-se pela lei portuguesa. Para resolugdo de qualquer questdo
emergente da violagdo ou interpretagdo do presente regulamento, € competente exclusivamente

o Tribunal da Comarca de Lisboa.

Lisboa, 1 de setembro de 2025.



